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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 

Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 
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RESUMO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 0849/2016 

O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, com sede e foro em Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.782.461/0001-05, com sede na Rua Dr. Vital Soares, nº 268, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Amélio Costa Júnior, inscrito no CPF sob o nº 
341.016.835-49, no RG sob o nº 2.297.205 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, juntamente 
com a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Praça Imaculada Conceição, nº 1250, Centro, 
Macaúbas, Estado da Bahia, neste ato representado pela Secretária, Daiana Reis Silva Costa, inscrita no 
CPF nº 338.458.078-81 e RG sob o nº 3380515-45 SSP/BA, respectivamente, doravante denominada de 
CONTRATANTE, e a Empresa MAURICIO LIMA LABORATORIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
07.829.764/0001-33, com sede na Rua Deoclides Alcântara, nº 13-A, neste ato representada pelo 
Representante Legal, Mauricio Lima Cezar, inscrito e no CPF sob o n° 787.677.415-68, resolvem 
celebrar o décimo termo aditivo ao Contrato nº 0849/2016, mediante as disposições expressas nas 
cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto contratação de Unidades Privadas de Saúde, (com ou sem fins 
lucrativos) e Filantrópicas, prestadoras de serviços, interessadas em firmar contrato com o Fundo 
Municipal de Saúde, conforme disposto nas normas legais pertinentes, mediante a celebração de 
CONTRATO D CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO D ESERVIÇOS DE EXAME CITOPATOLÓGICO COM 
LÃMINAS (PREVENTIVO OU PAPANICOLAU), PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE R$7,27 (sete reais e vinte e 
sete centavos) (TABELA COM VALORES INDIVIDUALIZADOS). Conforme especificação de Licitação 
Credenciamento 001/2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando os termos da solicitação da secretária de saúde, através de oficio 
Nº 0445-1/2019, no qual solicita a prorrogação de contratos referentes a Serviços Continuados e 
fornecimentos de matérias essências, visando à continuidade dos serviços públicos essenciais e 
supremacia do interesse público, ainda considerando os preços compatíveis com os preços de 
mercado. As partes de comum acordo resolvem prorrogar o prazo de vigência do contrato n°. 
0849/2016, com fundamento no Artigo 57, da Lei n°. 8.666, pelo período estimado de 03 (três) meses e 
para que este vigore até o dia 30 de junho de 2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em vista da execução do objeto 
discriminado acima, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total global estimado de R$ 
21.810,00 (vinte e um mil oitocentos e dez reais), após o efetivo recebimento do objeto e emissão da 
nota fiscal eletrônica e durante a vigência deste instrumento particular, conforme tabela abaixo: 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente aditivo de contrato em duas vias 
datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratado, na presença de duas 
testemunhas a tudo presentes. 

Macaúbas - BA, 28 de Março de 2019. 
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